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Certifico para os devidos fins que, foi devidamente 

publicado no Placar de Avisos e Publicações do Município de 
Jesúpolis, GO, bem como no Portal Transparência do Município 
(https://jesupolis.go.gov.br/) e PNCP, para o devido 
conhecimento público e em obediência ao princípio da 
publicidade, este edital de Aviso de Dispensa.  

Por ser verdade, dato e assino a presente para que 
surta seus efeitos. Data:  20/02/2026 

______________________________ 
Responsável pela publicação 

 
EDITAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 014/2026 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE JESÚPOLIS, GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça Luiz Mattos, n. 100, 
Jesúpolis, Goiás, por intermédio do Agente de Contratação, torna público o presente AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 25/02/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: gmc@jesupolis.go.gov.br 

LINK DO EDITAL: 
https://www.jesupolis.go.gov.br 

 

1. DO OBJETO:  

Constitui objeto desta Chamada Publica a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura 
predial para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Jesúpolis, Goiás. 
1.1 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município de Jesúpolis, GO, para exercício de 2025, na classificação apresentada anexa ao processo. 
 

 3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 47.332,80 (quarenta e sete mil e trezentos e trinta e dois reais 
e oitenta centavos), conforme a realização dos serviços/fornecimentos. 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1 A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: gmc@jesupolis.go.gov.br ou 
presencialmente na sala do Agente de Contratação. 

 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
4.2.1 PESSOA JURÍDICA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
II - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no 
caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – MEI; 

https://jesupolis.go.gov.br/
mailto:gmc@jesupolis.go.gov.br


 

 

III - Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
IV - Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
V - Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
VI - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
 
4.2.2 A documentação referida poderá ser encaminhada via email, podendo ser solicitada da apresentação dos originais. 
4.2.3 Os documentos elencados no item 4.1.1 poderão ser consultados pelo agente de contratação, ocasião em que será 
dispensada a apresentação por parte da licitante vencedora; 
4.2.4 Serão aceitas as certidões positivas com efeitos de negativa para fins de habilitação; 
4.2.5 O Contratado deverá manter sua situação regular durante toda a execução do contrato, sendo que, em caso de mudança 
na situação fiscal, deverá comunicar a Contratante e tomar as providencias necessárias para a regularização de sua situação 
fiscal. 
4.2.6 Caso o interessado possua cadastro no Município, poderá ser dispensada a apresentação do Ato Constitutivo da empresa. 
 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 
julgando-se pela desclassificação. 
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor 
estipulado pela administração. 
 

5. PROCEDIMENTO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 O presente procedimento seguirá o disposto no art. 75, § 3º da Lei 14.133/21, sendo, portanto, realizado chamamento 
público com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais 
vantajosa para a administração municipal. 
5.2 O edital de chamamento público contendo todas as informações e regras para a obtenção de proposta mais vantajosa 
será publicado no site oficial do município no endereço https://www.jesupolis.go.gov.br, devendo os interessados apresentar 
proposta de preços direcionada no email gmc@jesupolis.go.gov.br, de acordo com as regras estabelecidas no edital. 
5.3 O edital ficará à disposição dos interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, das 08h as 17h, contados a partir 
do dia seguinte a disponibilização no site oficial. 
5.4 Finalizado o prazo, será selecionada a proposta mais vantajosa segundo os critérios do edital de chamamento público. 
5.5 Caso nenhuma proposta seja enviada no email gmc@jesupolis.go.gov.br ou apresentada presencialmente na sede da 
Contratante, a administração selecionará a proposta mais vantajosa dentre as propostas apresentadas durante a fase de 
pesquisa de preços. 
 

6.  DO PAGAMENTO:  

6.1 O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 25 (vinte e cinco) dias uteis do mês subsequente, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
6.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
 

 7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

7.1 Poderá a administração revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou  em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2 A administração deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

 
Jesúpolis, GO, 20 de fevereiro de 2026. 

 
 

CELSO HENRIQUE RODRIGUES DE ALMEIDA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DECRETO N. 093/2024



 

 

 ANEXO I   
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(inciso XXIII do artigo 6º da Lei 14.133/2021) 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 
  

 1.1 OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura predial para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Jesúpolis, Goiás. 
 

1.2 A contratada deverá dispor de infraestrutura adequada para atender aos requisitos da contratação, 
devendo as entregas/serviços obedecerem ao cronograma estabelecido pela Contratante, no prazo e locais 
estabelecidos neste termo de referência e demais documentos que integram esse processo. 
 
 1.3 – São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  

01 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura predial 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Jesúpolis, Goiás, nos termos 
e condições previstas no termo de referência. 

HR 1.440 

 
 1.4 Detalhamento dos serviços.:  
 
1.4.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as condições estabelecidas neste termo de Referência. 
1.4.2 Todos os custos incidentes do serviço, tais como: mão de obra, encargos sociais, transporte, custos 
operacionais, impostos, taxas, fretes, custas trabalhistas e demais custos com a prestação do serviço. 
1.4.3 A Contratada deverá arcar com todos os custos do transporte do trator até o local da realização do serviço, 
sendo que o serviço poderá ser realizado em qualquer local dentro do perímetro do município de Jesúpolis, Goiás, 
incluindo zona rural e locais de difícil acesso. 
1.4.4 A Contratada deverá disponibilizar mão de obra para ficar disponível no município de Jesúpolis, Goiás, em 
horário comercial de segunda a sexta-feira, das 07h as 18h horas, sendo no mínimo um profissional da área de 
pintura predial, com experiência comprovada, que será verificada no momento da apresentação junto ao 
responsável, que poderá rejeitar o profissional caso não seja comprovada a formação e experiencia necessárias, 
devendo neste caso a contratada promover a substituição em um prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas).  
1.4.5 Os serviços serão solicitados por meio de requisição, sendo que poderão ser realizados em diferentes locais 
dentro do município de Jesúpolis. 
1.4.6  A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos para execução dos serviços, incluindo: máquina de 
pintura elétrica, equipamentos de proteção individual (EPI) e outros equipamentos necessários. 
1.4.7 Os serviços obedecerão o cronograma a ser criado e gerenciado pela Contratante, que indicará servidor 
responsável para acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
 
 
 1.5 DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
 
1.5.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura predial para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Jesúpolis, Goiás, compreendendo: 
I. Serviços a serem realizadas em praças/parques: Limpeza completa (bancos, calçadas, guia jardim); Lixamento e 
aplicação anti ferrugem, nos locais de aplicação tinta Esmalle; Envelopamento, aplicação de Primer, aplicação tinta 
automotiva; Correção de detalhes e Aplicação Verniz; Pintura de guias de jardim e suporte bancos; Pintura Bancos 
e encostos; Pintura calçadas de toda praça; Aplicação de Resina Bancos completos; Pintura Suportes Placas, 
Suporte Biblia, base Hidrômetro, envelopamento aparelhos de ginástica e pintura calçada central. 
II. Serviços a serem realizados em prédios públicos: limpeza e preparação de superfícies e alvenaria, 
compreendendo o lixamento com materiais abrasivos, preparação para recebimento de tinta acrílica de diferentes 
tipos e cores, bem como correção de imperfeições e homogeneização de superfícies, com equivalência da cor e tom 
já presentes na estrutura, devendo a empresa Contratada preparar a tinta para que a cor e o tom fiquem idênticos a 
cor já presente (conforme o caso). Serviço a ser prestado em todos os prédios públicos do município. 
III. Serviços a serem realizadas em Quadras esportivas/Espaços/calçadas: Limpeza completa do local; preparação 
da superfície; Envelopamento caso seja necessário, aplicação de tinta e outros produtos; 
IV. Serviços de pintura em superfícies de metal, madeira e outros, incluindo todo o procedimento de preparação da 
superfície, da tinta a ser utilizada e dos equipamentos necessários. 



 

 

 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 A presente licitação tem como finalidade promover a manutenção e conservação de prédios e estruturas 
públicas. Esta necessidade surge em virtude da degradação e desgaste natural e não natural das estruturas públicas 
(prédios, parques, praças, espaços e outros). O desgaste natural é causado pela ação do tempo, acontecimentos 
climáticos (chuvas intensas, fortes ventos, raios solares e outros), bem como pelo natural desgaste das estruturas 
que causam rachaduras, descoloração, desbotamento, ferrugem e outros problemas. Esses problemas se não 
sanados a tempo, ocasionam o sucateamento das estruturas, que com o tempo demandará de um valor maior para 
recuperação. Desta forma, é um dever da administração municipal cuidar da boa aparência e conservação das 
estruturas prediais. Um ambiente limpo e organizado proporciona maior bem estar e qualidade de vida. Além disso, 
o abandono e a falta de cuidados acaba por incentivar que pessoas mal intencionadas degradem ainda mais as 
estruturas por meio de vandalismo.  
 A contratação dos serviços é necessária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, principalmente para realizar diversos trabalhos de manutenção e conservação, de modo que os 
serviço se somarão aos esforços da secretaria na manutenção das estruturas públicas. Além disso, a prefeitura 
municipal não conta com contingente suficiente de pessoal qualificado para execução dos serviços, o que demanda 
a contratação de mão de obra especializada. 
            Com presente contratação busca-se aprimorar e garantir uma gestão pública municipal, integra, eficiente, 
transparente e que alcance a população de um modo geral. Desta forma, busca-se beneficiar toda a população 
jesupolina. Esta contratação se encere nas políticas públicas de infraestrutura. A presente demanda encontra 
previsão no Plano Anual de Contratações. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a serem 
exigidas na Licitação, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo 
nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21. 
3.2 – A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima relacionados 

deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para posterior contratação: 

 

a) Certidão CNPJ da empresa; 

b) Certidão CND junto a Receita Federal (certidão conjunta); 

c) Certidão Negativa de débitos para com a Receita Estadual; 

d) Certidão Negativa de débitos para com a Receita Municipal ao qual o município possua sua sede; 

e) Certidão de regularidade junto ao FGTS. 

f) Certidão de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

3.3 Os documentos elencados no item 3.2 poderão ser consultados pelo agente de contratação, ocasião em que 

será dispensada a apresentação por parte da licitante vencedora; 

3.4 Serão aceitas as certidões positivas com efeitos de negativa para fins de habilitação; 

3.5 O Contratado deverá manter sua situação regular durante toda a execução do contrato, sendo que, em caso de 

mudança na situação fiscal, deverá comunicar a Contratante e tomar as providencias necessárias para a 

regularização de sua situação fiscal. 

3.6 Caso a licitante não possua cadastro na Prefeitura de Jesúpolis, deverá apresentar também Contrato Social (ou 

outro ato constitutivo), documentos dos sócios e contato (fone e email). 

 

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

4.1 – A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM, com base no valor 

estimado na licitação nos termos do § 1º do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21 e, conforme este termo de referência. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão cobertas pelas 

dotações vigentes no orçamento de 2025, conforme Dotação a serem dispostas em campo próprio. 

 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

6.1. A execução deverá ser iniciada imediatamente após emissão da ordem de serviço. 



 

 

6.1.1 O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da assinatura do instrumento 

de contrato, se for o caso; 

 

7. DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato/ordem de serviço decorrente do procedimento realizado terá vigência a partir de sua emissão e 

vigerá por 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e seguintes da Lei 14.133/21. 

 

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Os serviços/objetos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório; 

8.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

8.2. O recebimento, caso seja necessário, será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
de empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
9.2 Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente identificados, portando crachá de 
identificação com foto e demais dados pessoais;  
9.3 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, por exigência 
que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar em até 12h (doze) horas após solicitado;  
9.4 Fornecer a Contratante a relação atualizada dos funcionários credenciados que executarão os serviços, 
contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos e instruindo-os, quanto à necessidade de acatar 
as normas internas da Administração; 
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.6 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da Contratante, 

a servidores desta ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo-se, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

9.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não se transfere à responsabilidade da Administração, 
fornecendo para tanto, sempre quando solicitado pela Contratante, os respectivos comprovantes de inexistência de 
débitos relativos às contribuições sociais, mediante documento fornecido pelos órgãos competentes, conforme 
dispões o artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.212/91; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cumprindo o objeto deste contrato de acordo com as 
especificações e demais condições previstas no Edital;  
9.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, devendo, portanto, prestar os devidos esclarecimentos sempre quando solicitados pela Contratante, de 
forma à atender de imediato as reclamações, e manter acompanhamento permanente da execução dos serviços, 
providenciando, sempre que necessário, as retificações pertinentes; 
9.9 Instruir seus funcionários à respeito das atividades que serão desempenhadas, alertando-os para que não 
executem atividades não previstas neste Termo de Referência e não abrangidas pelo Contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante, sempre que houver, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função;  
9.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
9.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante; 



 

 

9.12 Arcar com todas as despesas decorrentes realização dos serviços, incluindo as despesas tributárias, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes desta contratação;  
9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência;  
9.14 A contratada deverá disponibilizar, no ato da contratação, um número de telefone móvel (celular) e outro fixo e, 
ainda, um representante que ficará disponível para receber as ligações da contratante, devendo informar o nome do 
funcionário e os respectivos números de contatos; 
9.15 A contratada deverá informar, no ato da contratação, um meio eletrônico (e-mail) onde serão encaminhadas as 

comunicações entre a contratante e contratada durante a execução do contrato e, havendo alteração do meio 

eletrônico de comunicação, a contratada deverá, previamente, comunicar, por escrito, a contratante responsável 

para que esta, atualize o cadastro e não ocorra falha na comunicação 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta;  
II - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  
III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos serviços, para 
que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, sob pena de rejeição total ou parcial dos serviços em desacordo 
com o contrato;  
IV - Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto específico, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, bem como efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada; 
V - Atender as solicitações da Contratada necessárias ao fiel andamento dos serviços, para que possa desempenhar 
seus serviços dentro das normalidades do contrato, assegurando-lhe o livre acesso, quando necessário, sob pena 
de responsabilizar-se pelo atraso dos serviços, quando, comprovadamente motivado por falta de informações, 
documentos e/ou pessoal de sua responsabilidade.  
VI – Para o período de 12 (doze) meses não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato do presente procedimento, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da CONTRATADA 

obedecida as seguintes condições: 

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 15 

(QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 

competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Jesúpolis-

GO. 

b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento 

ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, 

cópia dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão Negativa Municipal;  

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 

CONTRATADA. 



 

 

12.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;                                                                                                                                                                            

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO 

13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fornecimento, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, total da obrigação assumida, sujeitando-

a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à Administração chamar os remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando 

aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, ou revogar esta licitação.  

13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e trabalhista, 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade expirada, a empresa deverá 

providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.  

13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.  DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeitura de Jesúpolis de acordo com as 

condições previstas na ata de registro de preço. 

14.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo Pregoeiro/Agente de Contratação e sua equipe.  

14.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato/ordem dentro do 

prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE bem como aplicação de 

multa de 10 % (dez por cento) do valor a ser contratado.  

14.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria emitida pela Contratante, 

e para pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua emissão.  

14.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição do mesmo no Cadastro de Dívidas Ativas do município, 

tornando-se título executivo para as medidas judicias cabíveis. 

14.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior aos 24 

(vinte e quatro) estabelecidos no item 3. 

14.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 

documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura. 

14.5. As comunicações entre A CONTRATANTE e o interessado serão realizadas através do e-mail apresentado na 

Declaração de Pleno Atendimento e na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as notificações 

encaminhadas por este meio. 

 

15.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 

15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratada, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Contratada; 

15.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

15.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 



 

 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

16. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

16.1. No interesse da Contratada o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até 

os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21. 

16.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessária. 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta. 

 

17. SANÇÕES 

17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, respeitados a ampla 

defesa e contraditório. 

 

18. DO ORÇAMENTO PRÉVIO 

 

 

    LICITANET 
MÉDIA 

RELATÓRIO 

DATA: 
07/03/2025 

Planilha 
SINAPI 

ITEM Menor Valor unitário R$  Und Qtde 
Valor Médio 

R$ 
Valor Unt R$ 

Valor Unt 
R$ 

01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pintura predial para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Jesúpolis, Goiás, nos termos e condições 
previstas no termo de referência. 

HR 1.440 32,87 32,31 33,44 

 

 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

19.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma com suporte de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

19.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), sendo designado via portaria. 

19.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

19.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

19.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

19.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

19.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

19.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

19.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 



 

 

19.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

19.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

19.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

19.15 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

20 – PROCEDIMENTO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

 

20.1 O presente procedimento seguirá o disposto no art. 75, § 3º da Lei 14.133/21, sendo, portanto, realizado 

chamamento público com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada 

a proposta mais vantajosa para a administração municipal. 

20.2 O edital contendo todas as informações e regras para a obtenção de proposta mais vantajosa será publicado 

no site oficial do município no endereço www.jesupolis.go.gov.br, devendo os interessados apresentar proposta 

de preços direcionada no email gmc@jesupolis.go.gov.br, de acordo com as regras estabelecidas no edital. 

20.3 O edital ficará à disposição dos interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, das 08h as 17h, contados 

a partir do dia seguinte a disponibilização no site oficial. 

20.4 Finalizado o prazo, será selecionada a proposta mais vantajosa segundo os critérios do edital de chamamento 

público. 

20.5 Caso nenhuma proposta seja enviada no email gmc@jesupolis.go.gov.br ou apresentada presencialmente 

na sede da Contratante, a administração selecionará a proposta mais vantajosa dentre as propostas apresentadas 

durante a fase de pesquisa de preços. 

 

21 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

21. 1 Sr. GLEICIANO DA LUZ DE OLIVERIA, função: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte, Obras e 

Serviços Públicos 

Jesúpolis, 20 de fevereiro de 2026 

 
_____________________________ 
GLEICIANO DA LUZ DE OLIVERIA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte,  
Obras e Serviços Públicos 

 
 
 
 

 

 

   



 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 014/2026 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 

PROPOSTA: 
 

Razão social;  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Fone: 
Email: 
Representante: 
Função: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 

ITEM OBJETO UND QTDE  
Menor Valor 

R$  

Total R$ 

01      

 
Valor Global da Proposta _____________________ 
Validade da Proposta ________________________ mínimo 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada _________________________________ 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

A empresa que acima subscreve, por meio de seu representante legal DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido. 
 
b) sob as penas da lei, que está empresa se enquadra na categoria de Microempresa – ME (ou Empresa de Pequeno Porte – 
EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, 
podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os Arts. 42 a 45 da citada Lei Complementar. 
(Anexar Certidão Simplificada da Juceg ou comprovante de optante pelo Simples Nacional). OU 
(     ) Não enquadrada como ME ou EPP (marcar um X no campo em caso de não enquadramento). 
 
c) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
d) para fins do disposto na Lei 14.133/21, e ainda, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 
 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, OU, Não possui mais de cem funcionários. 
 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas. 

__________/GO, de de 2026. 
 

Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ 


